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1. APRESENTAÇÃO 

 
Nome Empresarial: Empresa Brasileira De Serviços Hospitalares - Ebserh 

Título do Estabelecimento: Empresa Brasileira De Serviços Hospitalares - Ebserh 

Filial: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados – HU -

UFGD/Ebserh 

Endereço: Rua Ivo Alves da Rocha, n° 558 

Bairro: Altos do Indaiá 

CEP: 79.823-501 

Telefone: 67 3410-3000 

Cidade: Dourados -MS 

CNPJ: 15.126.437/0009-09 (Filial) 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

A educação por si só é um tema complexo e abrangente presente em todas as 
áreas do saber, perpetuando por todos os ambientes, extrapolando as instituições escolares, 
e vigorando em todos os espaços onde o ser humano atua. Nessa perspectiva, discussões e 
reflexões acerca das formas de ensino e aprendizagem são essenciais para o pleno 
desenvolvimento das habilidades e competências dos sujeitos nos ambientes onde estão 
inseridos. 

Estabelecer estratégias que proporcionem a ação-reflexão-ação sobre a prática 
no ambiente de trabalho pode favorecer e melhorar a qualidade do atendimento aos usuários 
e colaboradores em todos os aspectos. 

A educação permanente em ambiente hospitalar se perpetua por diferentes 
vertentes teóricas e institucionais, buscando alinhar os processos de ensino, transformando o 
ato do cuidar em ações significativas visando não somente o bem-estar dos pacientes, mas a 
valorização e capacitação dos colaboradores inseridos neste contexto. 

Diante da missão de desenvolver o ensino, a pesquisa e a extensão, ofertando 
à sociedade assistência à saúde eficiente, humanizada e gratuita, o Hospital Universitário da 
Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) está implementando o Programa de 
Educação Permanente e Continuada que atenda os objetivos estratégicos da empresa, com 
enfoque no desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes que favoreçam os 
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resultados do Hospital e a evolução pessoal e profissional dos colaboradores que dele fazem 
parte. 

Esse Programa de Educação Permanente e Continuada tem por intuito 
fortalecer a produção de conhecimento no HU-UFGD, onde o aprender e o ensinar estejam 
incorporados no ambiente de trabalho, transformando as práticas profissionais dos 
colaboradores, considerando as experiências vivenciadas por eles no seu dia a dia. 

Conforme a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde: 

 
A Educação Permanente é aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar 
se incorporam ao cotidiano das organizações e ao trabalho. A educação permanente 
se baseia na aprendizagem significativa e na possibilidade de transformar as práticas 
profissionais. A educação permanente pode ser entendida como aprendizagem-
trabalho, ou seja, ela acontece no cotidiano das pessoas e das organizações. Ela é 
feita a partir dos problemas enfrentados na realidade e leva em consideração os 
conhecimentos e as experiências que as pessoas já têm. Propõe que os processos de 
educação dos trabalhadores da saúde se façam a partir da problematização do 
processo de trabalho, e considera que as necessidades de formação e 
desenvolvimento dos trabalhadores sejam pautadas pelas necessidades de saúde 
das pessoas e populações. Os processos de educação permanente em saúde têm 
como objetivo a transformação das práticas profissionais e da própria organização 
do trabalho. (BRASIL, p. 20, 2006) 

 

Em análise, Ceccim e Feuerwerker (2004) indicam que essa política vai além do 
saber técnico, ela avança na busca de uma lógica de transformação das relações, dos 
processos, dos atos de saúde e das próprias pessoas. Para estes autores, a prática da educação 
em saúde pode ser um desafio, mas propicia a democratização institucional, pois envolve a 
participação descentralizada e de profissionais de diversas especialidades; é capaz de 
desenvolver a aprendizagem, à docência e o enfrentamento criativo das situações de saúde 
dos mais diversos profissionais; além de trabalhar em equipes matriciais e da melhoria 
constante do cuidado à saúde, no desenvolvimento de práticas que sejam técnicas, críticas, 
éticas e humanísticas. 

Nesse cenário, pretende-se com este documento o alinhamento das 
prerrogativas da Política de Educação Permanente em Saúde e o que estabelece as normativas 
da Ebserh em relação a capacitação no Hospital Universitário da Universidade Federal da 
Grande Dourados – HU-UFGD/Ebserh. Considerando, para tanto, o que estabelece em seu 
Plano Diretor Estratégico (PDE), norteado por sua Visão “Ser protagonista na prestação de 
serviços para o SUS, consolidando sua autonomia, promovendo a inovação e transformando 
o ensino e pesquisa na macrorregião e sua fronteira internacional.” (Hospital Universitário Da 
Universidade Federal Da Grande Dourados, 2024, p. 34). 
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3. OBJETIVOS 

 

3.1. Objetivo Geral 

Estabelecer mecanismos padronizados para a análise e o desenvolvimento de 
ações de capacitação e educação permanente, visando a valorização e o desenvolvimento 
interpessoal e profissional, aperfeiçoando as competências práticas e atitudinais dos 
colaboradores lotados no HU-UFGD, possibilitando o pleno desenvolvimento profissional e a 
aquisição de novos conhecimentos e habilidades, com vista a alcançar os objetivos 
estabelecidos do Plano Diretor Estratégico. 

 

3.2. Objetivos específicos 

 

• Propor diretrizes para fomentar e assegurar Educação Permanente e Continuada 
em meio aos colaboradores do HU-UFGD; 

• Contribuir para o desenvolvimento de competências e habilidades dos 
colaboradores;  

• Regulamentar a oferta de eventos de capacitação, treinamentos e cursos aos 
colaboradores, relacionadas à sua área de atuação, conforme necessidades 
elencadas em pesquisas de necessidade de Capacitação do HU-UFGD; 

• Estruturar o calendário anual da realização das ações de capacitação no HU-UFGD; 

• Promover apoio pedagógico para o desenvolvimento das atividades de educação 
e capacitação dos colaboradores do HU-UFGD; 

• Estabelecer estratégias para construir a concepção do colaborador enquanto 
corresponsável pela multiplicação do conhecimento; 

• Atender a proposta estabelecida no Plano Diretor Estratégico; 

• Fazer cumprir os apontamentos do órgão de controle interno. 

 

4. SIGLAS E CONCEITOS 

  

Em utilização neste programa, apresentam-se as siglas e os conceitos baseados 
nas Normas de Capacitação da Ebserh (Ebserh, 2022d).   

• 3EC – Escola Ebserh de Educação Corporativa 

• ATS – Avaliação de Tecnologias em Saúde  



 
Tipo do 
Documento 

PROGRAMA 
PRG.UDP.001 – Página 4/37 

Título do 
Documento 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE E 
CONTINUADA DO HU-UFGD 

Emissão: 14/10/2024 Próxima revisão:  
14/10/2026 Versão: 01 

 

Publicação: Resolução nº 158, de 14 de outubro de 2024 – Boletim de Serviço nº 528, de 15 de outubro de 2024 

• CNEP – Comissão do Núcleo de Educação Permanente 

• COLEX – Colegiado Executivo 

• DGP – Diretoria de Gestão de Pessoas 

• DIVGP – Divisão de Gestão de Pessoas 

• EAD – Ensino à Distância 

• EBSERH – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

• EP – Educação Permanente 

• GAI – Gratificação por Atividade Instrucional 

• GAD – Gerência Administrativa 

• GD – Gestão do Desempenho 

• GECC – Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

• GEP – Gestão de Ensino e Pesquisa 

• HU – UFGD - Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande 
Dourados 

• PDC – Plano de Desenvolvimento de Competências 

• PDE – Plano Diretor Estratégico 

• PNEPS – Política Nacional de Educação Permanente em Saúde 

• SECAD – Serviço de Capacitação e Avaliação de Desempenho 

• SEI – Sistema Eletrônico de Informação 

• SUS – Sistema Único de Saúde 

• UDP – Unidade de Desenvolvimento Pessoal 

• UGITS – Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde 

• UPs – Unidades de Produção 

• Educação Permanente: processo dinâmico de ensino e aprendizagem no 
trabalho que envolve o cotidiano das equipes multiprofissionais, desenvolvido 
a partir da problematização de fatos enfrentados na realidade profissional, 
considerando a necessidade de aperfeiçoamento dos processos, voltado à 
aprendizagem significativa e à melhoria das práticas dos serviços prestados, 
cujo eixo norteador é a transformação do processo de trabalho. 

• Educação Continuada: Processo de aquisição sequencial e acumulativa de 
informações técnico-científicas pelo trabalhador, por meio de escolarização 
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formal, de vivências, de experiências laborais e de participação no âmbito 
institucional ou fora dele (Brasil, 2013, p. 19).  

• Capacitação: processo deliberado de aprendizagem, com o propósito de 
contribuir para o alcance das competências institucionais, por meio do 
aperfeiçoamento das capacidades individuais transversais e técnicas dos 
colaboradores e gerenciais. 

• Colaborador: empregado da Ebserh, com contrato por período indeterminado 
ou temporário, empregado público cedido ou com lotação no HU-UFGD. 

 

5. ABRANGÊNCIA DO PROGRAMA 

 

Este programa aplica-se a todos as unidades, setores, gerências, colaboradores, 
estudantes e residentes do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande 
Dourados (HU-UFGD). 

 

6. JUSTIFICATIVA 

 

A educação permanente em ambiente hospitalar pode trazer benefícios e 
subsídios ao desenvolvimento de ações interdisciplinares e humanizadas. Os avanços 
tecnológicos, as exigências do mundo do trabalho, a região onde se insere o hospital 
universitário trazem a necessidade da apropriação de conhecimentos e atitudes que alicercem 
a prática dos profissionais que atuam neste ambiente, sejam eles na atuação administrativa, 
assistencial ou médica. 

Em estudo sobre a importância da capacitação em um hospital universitário, 
Brito et al (2013) verificaram que as organizações hospitalares necessitam de novas técnicas 
de gestão a fim de melhorar a aplicação dos recursos disponíveis e de otimizar seus processos. 
Além disso, em entrevista junto aos profissionais administrativos, constataram que a 
capacitação se torna crucial em ambiente hospitalar, pois é uma estrutura complexa, onde é 
difícil mensurar seus produtos; o ambiente é diverso; o trabalho é complexo e variável, com 
constantes alterações legislativas; há diferentes grupos de profissionais e vínculos 
empregatícios; há inovações tecnológicas; além das cobranças dos órgãos governamentais e 
da comunidade. 

Na perspectiva da educação em saúde e dos profissionais que nela atuam 
diretamente, a construção desse processo também é considerada um desafio, mas balizada 
na proposta da política de educação permanente, possibilita uma aprendizagem mais 
significativa na atuação de seus profissionais (Ceccim & Feuerwerker, 2004; Rocha, 2023) e na 
própria defesa da atuação e dos princípios do Sistema Único de Saúde (Rocha, 2023). 
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O próprio conceito de educação permanente estabelecido na Norma SEI n° 05 
de 2022 da Diretoria de Gestão de Pessoas guarda relação com a política. Ao tratar desse 
conceito em seu § 2º entende que ela é um: 

Processo dinâmico de ensino e aprendizagem no trabalho que envolve o cotidiano 
das equipes multiprofissionais, desenvolvido a partir da problematização de fatos 
enfrentados na realidade profissional, considerando a necessidade de 
aperfeiçoamento dos processos, voltado à aprendizagem significativa e à melhoria 
das práticas dos serviços prestados, cujo eixo norteador é a transformação do 
processo de trabalho. (Ebserh, 2022d) 

Nesse sentido, ao tratar da estratégia de desenvolvimento dos trabalhadores, 
o Plano Diretor Estratégico (2024) estabeleceu a instituição do programa de educação 
permanente com temas de interesse das unidades laborais.  

Sendo assim, com intuito de ampliar os processos educativos para todas as 
unidades do HU-UFGD, a Unidade de Desenvolvimento de Pessoal (UDP), em conjunto com a 
Divisão de Gestão de Pessoas (DivGP), diante das demandas levantadas, acionará os membros 
da Comissão do Núcleo de Educação Permanente (CNEP), assim como o setor de Gestão de 
Ensino e Pesquisa (GEP), e outras que vierem a ser necessárias, a fim de refletir e analisar as 
ações que podem ser trabalhadas e ofertadas.  

 

7. METODOLOGIA 

 

É possível estabelecer um paralelo entre o que se pretende com este 
documento e as orientações do Planejamento das Ações de Educação Permanente em Saúde 
no Sistema Único de Saúde (Brasil, 2018). Apesar deste documento orientativo contemplar a 
elaboração do Plano de Educação Permanente em Saúde (PEPS) no âmbito estadual, municipal 
e no Distrito Federal, o percurso para a delimitação das ações a serem ofertadas no âmbito 
do hospital é o mesmo: análise da força de trabalho e levantamento de demanda; seleção de 
problemas prioritários; programação de ações; e acompanhamento e avaliação. 

O levantamento das demandas e necessidades das unidades é uma etapa 
essencial para verificar quais são os problemas e os seus principais temas. É a partir dela que 
será possível analisar o contexto e, posteriormente, ofertar ações que sejam mais 
significativas para os colaboradores e para o exercício de suas atividades. 

A UDP, em conjunto com a DivGP poderá realizar o levantamento das 
demandas via relatório dos resultados da Gestão de Desempenho (GD), além da possibilidade 
de utilizar formulários eletrônicos para chefias e colaboradores e oficinas. Igualmente, o 
Núcleo de Educação Permanente e a Gerência de Ensino e Pesquisa podem fomentar o 
levantamento das demandas via problematização levantada pelas áreas.   

Em sequência, é preciso selecionar os problemas prioritários, com análise a 
partir da relevância dos problemas e os possíveis impactos negativos em sua permanência; a 
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sua urgência; o quão factível é a sua oferta a partir da disponibilidade financeira, 
disponibilidade de materiais e recursos humanos; e, por fim, a viabilidade dos aspectos 
políticos e do contexto presente. 

Para melhor desenvolvimento das ações de Capacitação e Educação 
Permanente no cotidiano das unidades, poderão ser definidos temas centrais mensais e as 
chefias das unidades poderão verificar junto as suas equipes a definição de temas 
relacionados à temática central, de modo a trabalharem no seu contexto, caracterizando-se 
como minicursos do evento principal. 

Os temas que têm relação com as temáticas centrais são informados à UDP para 
análise, com antecedência mínima de quinze dias antes da realização da capacitação ou ação 
de educação permanente proposta, sendo formalizado através do envio do pré-projeto, 
contendo informações básicas expressas em um modelo específico existente no Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI) da rede Ebserh. Posteriormente à execução da capacitação, a 
chefia da unidade deve encaminhar a lista de presença, relatório de execução e avaliação de 
reação para UDP, para que o evento possa ser certificado e seja possível a compilação dos 
dados e a vinculação ao projeto base. 

As ações de capacitações serão realizadas em formato de cursos, palestras, 
rodas de conversas, mesas redondas, oficinas, estação prática de simulação realística, entre 
outros. A modalidade de oferta poderá ocorrer online, síncrono ou assíncrono, presencial ou 
semipresencial, de acordo com a característica de cada conteúdo e dos resultados esperados. 

Na modalidade online poderá ocorrer por Web conferência por meio da 
Plataforma Microsoft Teams, Google Meet, assim como, com transmissões simultâneas das 
ações presencias pelo canal do YouTube da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em 
Saúde (UGITS) do HU-UFGD/Ebserh, que tem por objetivo divulgar conteúdos e/ou produtos 
sobre Educação em Saúde, Saúde Baseada em Evidência, Tecnologias em Saúde e Inovação 
produzidos pelo HU-UFGD. 

As ações serão por nome do evento/capacitação e/ou treinamento, público-
alvo, carga horária, data prevista, responsável pelo levantamento e n.º do processo SEI, assim 
como projeto de capacitação e demais documentos que compõem o processo de contratação 
de cursos em caso de ações com ônus, como os critérios de seleção das capacitações a serem 
priorizadas pelo orçamento do Plano de Aplicação liberado anualmente. O calendário é 
dividido de acordo com o formato da capacitação, treinamento ou curso, sendo eles: 

I. Interno da Unidade: Treinamento, curso ou capacitação realizados para a 
equipe de trabalho de uma unidade organizacional específica. Poderá ser 
ofertado presencialmente, à distância ou semipresencial; 

II. Geral do HU: Capacitações ou cursos que as unidades organizacionais oferecem 
de forma geral para a comunidade hospitalar do HU-UFGD que atendam as 
demandas institucionais descritas no Plano Diretor Estratégico – PDE da 
instituição e Rede Ebserh; 
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III. Treinamentos Obrigatórios: Treinamentos exigidos por Normas 
Regulamentadoras dos ministérios do Governo Federal e da Ebserh ou outras 
Legislações específicas; 

IV. Semanas, Simpósios e Afins: Eventos em comemoração a uma determinada 
data que já faz parte do calendário anual do HU-UFGD. Exemplo: Semana do 
HU, Semana de Enfermagem, Simpósio de Fisioterapia entre outros; 

V. Descentralização de Crédito: Capacitações que demandam contratação de 
serviço externo com recursos aprovados no Planejamento Anual da Aplicação 
de Créditos pela Administração Central. 

 

Tipos de ação de capacitação: 

I. Ações externas: cursos, palestras, encontros, congressos, seminários, 
simpósios e correlatos, com ou sem ônus, promovidos por empresas ou 
instituições externas, cujos temas sejam de interesse da Ebserh e que 
promovam a atualização do colaborador em sua área de atuação; 

II. Ações internas: aquelas promovidas pela própria Ebserh, com ou sem ônus, 
ministradas por instrutores internos ou externos, os quais serão responsáveis 
pelo planejamento didático e pela execução da ação, com a supervisão da área 
de gestão de pessoas; 

III. Ações no exterior: eventos de capacitação técnicas realizados fora do país, com 
ou sem ônus, cuja competência para decidir sobre a participação do 
colaborador ficará a cargo do Presidente da Empresa; 

IV. Treinamento em serviço: caracterizado pela disseminação e orientação sobre 
rotinas de trabalho específicas da unidade de lotação do colaborador (todas as 
ações educativas realizadas no HU-UFGD devem ser encaminhadas para 
registro e acompanhamento pela Unidade de Desenvolvimento de Pessoal); 

V. Visitas técnicas: visitas de colaboradores a outras instituições ou a unidades na 
Rede Ebserh para conhecer experiências que possam servir de modelo para 
aplicação na Ebserh. 

Formas de execução das ações de capacitação: 

I. In company: contratação de turma exclusiva para colaboradores da Ebserh, 
certificada pela própria Ebserh ou por instituição contratada; 

II. Vaga aberta: contratação de vaga em turma não exclusiva para colaboradores 
da Ebserh, ofertada e certificada por instituição contratada; 

III. Instrutoria interna: ministrada por colaborador da Rede Ebserh e certificada 
pela Ebserh; 
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IV. Instrutoria por Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC): 
ministrada por servidor público federal, que não esteja em exercício na Ebserh 
e certificada pela Ebserh; 

V. Instrutoria por Gratificação por Atividade Instrucional (GAI): ministrada por 
servidor e/ou empregado público estadual e/ou municipal e empregado 
público federal, que não esteja em exercício na Ebserh e certificada pela 
Ebserh. 

Modalidades de ação de capacitação: 

I. Presencial: consiste em ação de capacitação presencial, com tempo e local 
determinado e presença física dos participantes e do professor; 

II. Semipresencial: consiste em ação de capacitação realizada em parte presencial 
e em parte a distância; 

III. A distância: consiste em ação de capacitação não presencial, mediada por 
tecnologia da informação e comunicação. 

As capacitações na modalidade a distância poderão ser realizadas de forma 
síncrona ou assíncrona, conforme estabelecido nos projetos de capacitação. 

Definição das ações de capacitação conforme sua duração: 

I. De curta duração: cursos/eventos com carga horária de até 120 h/a; 

II. De média duração: cursos/eventos com carga horária entre 121 e 359 h/a; 

III. De longa duração: cursos/eventos com carga horária igual ou superior a 360 
h/a. 

Conforme Norma SEI nº 5/2022/DGP/Ebserh, o público-alvo das ações de 
capacitação a serem executadas no HU-UFGD são os colaboradores em efetivo exercício na 
Ebserh. 

 

8. DIRETRIZES 

 

As Diretrizes norteadoras deste programa estão pautadas na Política Nacional 
de Educação Permanente em Saúde (PNEPS), instituída pela Portaria nº 198/GM/MS, de 
13/02/2004; na Norma SEI n° 5/2022/DGP/Ebserh, que dispõem sobre as ações de 
capacitação no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh; e na Portaria 
SEI n.º 2931 de 26/12/2022 (Ebserh, 2022c), que regulamenta as atividades de Instrutoria 
Interna no âmbito da Ebserh, as quais são:  

• Estabelecimento de métodos de identificação e reconhecimento das lacunas 
de competências profissionais, bem como o direcionamento de abordagens, 
alinhamento de estratégias para execução e implementação das ações de 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/resource/pt/mis-956
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/resource/pt/mis-956
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capacitação e Educação Permanente a serem desenvolvidas, visando o 
aprimoramento de novos conhecimentos; 

• Instituição de cultura de envolvimento e aproximação da gestão com o 
processo de identificação das demandas de ações de capacitação prioritárias, 
com aplicação de métodos e estratégias inovadoras para tal abordagem e 
medidas de educação sejam aplicadas como meio de solução.  

• Instituição de estratégias que possam viabilizar o desenvolvimento de ações de 
capacitação no âmbito do serviço, por maio da incorporação dos pressupostos 
da Educação e Práticas Interprofissionais no âmbito do HU-UFGD; 

• Planejamento das medidas e ações educativas com base nos diagnósticos de 
necessidades de capacitação; 

• Fortalecimento do processo de ação-reflexão no contexto do trabalho para a 
qualificação dos profissionais e obtenção de respostas mais efetivas a fim de 
promover o desenvolvimento e aprimoramento profissional dos colaboradores 
atuantes no HU-UFGD; 

• Estruturação e coordenação das ações de Educação permanente com 
envolvimento da gestão e áreas estratégicas;  

• Incentivo à construção e ampliação dos espaços de debates e reflexão dos 
processos de trabalho; 

• Implementação da aprendizagem significativa no cotidiano do adulto que 
trabalha; 

• Monitoramento e avaliação permanentes das ações educativas. 

Todos os tipos de ações de capacitação mencionados e suas respectivas 
modalidades devem seguir os critérios estabelecidos na Norma SEI n°5/2022/DGP-Ebserh, 
assim como a Portaria SEI n° 2931 de 26/12/2022 (Ebserh, 2022c). As ações de capacitação 
GECC e GAI devem estar alinhadas as proposições elencadas nas Portarias SEI nº 169, de 
01/09/2022 (Ebserh, 2022) e SEI nº 170, de 01/09/2022 (Ebserh, 2022b), tendo como base o 
que define o inciso IX do Art. 61 e Art. 76-A da Lei 8.112/90 e o Decreto n° 11.069, de 10 de 
maio de 2022. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO COM ÔNUS A SEREM REALIZADAS 
NO OU PARA O HU-UFGD 

 

Após o levantamento das ações de capacitação com ônus, torna-se necessário 
realizar a priorização das capacitações levantadas. De acordo com a disponibilidade 
orçamentária para o ano, o mecanismo usado para esta seleção ocorre por meio da aplicação 
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da Matriz B.A.S.I.C.O. (Marques, 2021). Esta é uma metodologia de avaliação de prioridade de 
projetos que leva em consideração 6 (seis) critérios específicos:  

B – Benefícios para a empresa;  

A – Abrangência de resultados do projeto;  

S – Satisfação interna dos colaboradores;  

I – Investimento necessário;  

C – Cliente externo: como ele será impactado? 

O – Operacionalização: qual é o grau de facilidade?  

Definiu-se que as capacitações no HU-UFGD serão priorizadas conforme propõe 
essa metodologia, uma ferramenta de priorização utilizada para análise de soluções a serem 
tomadas, neste caso, as ações de capacitação. 

Para a construção do Quadro 1 (análise de prioridades), cada ação de 
capacitação proposta deve ser analisada separadamente tomando como base todos os 
critérios, atribuindo uma nota de 01 a 05, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro 1 - Análise de Prioridades 

 
 

Nota 

Benefícios Abrangência Satisfação 
Interna 

Investimentos Cliente Operação 

 
Alcance de 
objetivos 

estratégicos 

 
Número de 

colaboradores 
capacitados 

 
Investimento 

de capacitação 
para a Equipe 
ou Público - 

Alvo 

 
Impacto no 
orçamento 
Disponível 

 
Impacto nos 

Serviços 
Prestados 

 
Melhoria 

nos 
Processos de 

Trabalho 

 
5 

De vital 
importância 

 

Acima de 51 
colaboradores 

Nenhum 
investimento 

de capacitação 
nos últimos 
dois anos 

Até 05% Impacto 
Muito 
grande 

De vital 
importância 

 
4 

Impacto 
significativo 

36 s 50 
colaboradores 

Investimento 
para 

capacitação de 
01 a 05 

colaboradores 
nos últimos 
dois anos 

06 a 10% Impacto 
significativo 

Impacto 
significativo 

 
3 

Impacto 
razoável 

21 a 35 
colaboradores 

Investimento 
para 

capacitação de 
06 a 10 

colaboradores 

11 a 20% Impacto 
razoável 

Impacto 
razoável 
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nos últimos 
dois anos 

 
2 

Algum 
impacto 

11 a 20 
colaboradores 

Investimento 
para 

capacitação de 
11 a 15 

colaboradores 
nos últimos 
dois anos 

21 a 30% Algum 
impacto 

Algum 
impacto 

 
1 

Pouco 
impacto 

01 a 10 
colaboradores 

Investimento 
para 

capacitação de 
mais de 16 

colaboradores 
nos últimos 
dois anos 

Acima de 31% Pouco 
impacto 

Pouco 
impacto 

Fonte: autoria própria, 2024 

 

10. ESTRATÉGIAS 

 

Está previsto a atuação de Grupo interdisciplinar permanente (ou similar, sendo 
indicado nesta categoria as Unidades de Produção) implementados e com plano de educação 
permanente voltado para os trabalhadores. 

O ponto de partida para os levantamentos anuais sobre necessidades de 
capacitação dos colaboradores é de responsabilidade da UDP em conjunto com o CNEP 
culminado com a elaboração anual do PDC e da agenda de educação permanente para os 
trabalhadores, com cronograma implementado com critérios e formas de participação dos 
trabalhadores nas diferentes atividades de educação permanente e eventos, internos e 
externos à instituição. 

Os mecanismos de divulgação sobre eventos e atividades de educação 
permanente internas e externas com ônus serão descritos no PDC. 

O levantamento das necessidades de capacitação, treinamentos e educação 
permanente subsidiará a obtenção de dados tanto qualitativos quanto quantitativos, sobre as 
demandas e lacunas de desenvolvimento individual ou em equipe dos colaboradores que 
impactam no desenvolvimento satisfatório das atividades desenvolvidas.  

Avaliações de desempenho, construção dos questionários, apontamento dos 
gestores, observação analítica são algumas medidas para auxiliar neste levantamento. 

Para tanto, recomenda-se que na construção do levantamento das 
necessidades haja o envolvimento dos colaboradores, por meio de escuta, oficinas, momentos 
voltados para a identificação dos problemas e das possíveis propostas para mitigá-las. 
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11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A CNEP e a UDP, com o apoio da GEP e dos gestores das unidades do HU-UFGD, 
atuarão no processo de monitoramento e supervisão das ações, auxiliando na proposição de 
sugestões de sua execução e possíveis soluções. 

Para as contribuições ocorrerem de forma efetiva e abrangente, cada um dos 
envolvidos terão responsabilidades específicas a serem adotadas. Sendo assim, o Programa 
de Educação Permanente e Continuada do HU-UFGD será coordenado pela DivGP, com apoio 
do CNEP e cooperação da GEP. A UDP monitorará as capacitações realizadas por meio do 
recebimento dos projetos enviados pelas unidades demandantes, bem como controlando a 
efetiva realização das ações por meio do recebimento das documentações comprobatórias 
definidas pela UDP (lista de presença, relatórios de ação de capacitação e avaliação de reação 
e de impacto compiladas). A partir de seus resultados, será realizada a análise para as ações 
seguintes: 

• Avaliação de Reação: refere-se à opinião do participante da ação de 
capacitação sobre a programação, aplicabilidade dos conhecimentos 
ministrados, resultados, expectativas, desempenho do instrutor e logística; 

• Avaliação de Impacto: refere-se à avaliação da aplicação correta, no ambiente 
de trabalho, de conhecimentos, habilidades ou atitudes adquiridas em 
situações de treinamento. O impacto do treinamento no trabalho é medido em 
termos da transferência de treinamento e da influência que o evento 
instrucional exerce sobre o desempenho subsequente do participante do 
treinamento. Por meio desta avaliação pretende-se identificar as mudanças 
ocorridas no ambiente de trabalho da empresa e no indivíduo ou grupos de 
trabalho. 

 

12. RESPONSABILIDADES 

 

12.1. Compete a Superintendência do HU-UFGD 

• Encaminhar à Ebserh as demandas de cursos de capacitação que envolvam 
investimentos de recursos externos sejam eles humanos ou financeiros. 

 

12.2. Compete ao Colegiado Executivo do HU-UFGD 

• Analisar e aprovar anualmente o Plano de Desenvolvimento de Competência 
do HU-UFGD com seu calendário anual de capacitações; 
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• Analisar e aprovar o planejamento das capacitações a serem desenvolvidas 
com recursos descentralizados. 

 

12.3. Compete a Gerência Administrativa (GAD) do HU-UFGD 

• Propor anualmente a destinação de recursos orçamentários para o Plano de 
Desenvolvimento de Competências; 

• Gerenciar os recursos orçamentários e financeiros recebidos da Ebserh para 
capacitação de pessoal; 

• Apoiar e assessorar a DivGP no exercício de suas atribuições no que diz respeito 
ao desenvolvimento de pessoas e ao cumprimento do calendário anual de 
capacitações. 

 

12.4. Compete a Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) do HU-UFGD 

De acordo com a Resolução nº 01, de 17/02/2020 (Ebserh, 2020) da Gerência 
de Ensino e Pesquisa, uma de suas responsabilidades com as ações de educação permanente 
em saúde é: 

Articular parcerias com instituições de ensino no desenvolvimento de ações 
educativas e desenvolver com o CNEP projetos educacionais que envolvam 
colaboradores, residentes e alunos, visando o fortalecimento da integração ensino-
serviço (EBSERH, 2020) 

 Essa responsabilidade corrobora com a promoção da Educação 
Permanente com prepositivas e estímulo desta gerência, observando este documento. 

 

12.5. Compete a Comissão do Núcleo de Educação Permanente (CNEP) do HU-UFGD 

Conforme o mesmo documento supracitado, Resolução nº1, de 17/02/2020 
(Ebserh, 2020), a CNEP tem as seguintes responsabilidades: 

• Acompanhar, monitorar e avaliar as ações educativas implementadas no HU-
UFGD; 

• Apoiar a UDP no processo de verificação, anual, junto às unidades as 
necessidades e demandas de formação e qualificação profissional, com vistas 
à melhoria do processo de trabalho e fortalecimento da integração ensino 
serviço no âmbito do HU-UFGD; 

• Avaliar, orientar e apoiar os projetos básicos de capacitação interna, desde o 
planejamento, execução, monitoramento, até a avaliação; 

• Apoiar as propostas de projetos educacionais, em conjunto com as unidades 
operacionais, quando demandado; 
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• Apoiar os gestores na discussão sobre Educação Permanente em Saúde, na 
proposição de intervenções, no planejamento e desenvolvimento de ações; 

• Auxiliar a Gerência de Ensino e Pesquisa na elaboração de projetos 
educacionais que envolvam colaboradores, residentes e estudantes, visando o 
fortalecimento da integração ensino-serviço; 

 

12.6. Compete a área de gestão de Pessoas, especificamente a Unidade de 
Desenvolvimento de Pessoal do HU-UFGD 

• Planejar, organizar e fornecer apoio as ações de Educação Permanente no HU-
UFGD; 

• Elaborar anualmente o PDC, contendo as capacitações Internas com e sem 
ônus, conforme levantamento realizado no ano anterior; 

• Apresentar oPDC ao COLEX, elaborado segundo as diretrizes da Ebserh para 
aprovação; 

• Analisar os pedidos extemporâneos de inclusão de capacitações no PDC, 
considerando a disponibilidade orçamentária e a aderência das justificativas. 
As solicitações devem ser enviadas para análise da UDP com no mínimo 60 dias 
de antecedência do início da capacitação; 

• Auxiliar no planejamento e execução das ações de desenvolvimento junto aos 
colaboradores do HU-UFGD; 

• Fazer o levantamento dos indicadores anuais de capacitação; 

• Coordenar a execução do PDC; 

• Prover suporte instrucional para atendimento adequado às necessidades de 
capacitação;  

• Divulgar amplamente no HU o calendário de capacitações previsto no PDC com 
vistas a assegurar igual oportunidade de participação aos colaboradores; 

• Registrar as ações de capacitação do HU-UFGD no sistema de gestão de 
aprendizagem; 

• Aplicar avaliação de reação das ações de capacitação sob sua responsabilidade; 

• Solicitar a aplicação de avaliação de reação das ações de capacitação aos 
demandantes ou coordenadores do evento; 

• Acompanhar as avaliações de reações aplicadas em eventos de capacitação;  
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• Escrutinar as solicitações de participação nas ações de capacitação com ônus, 
com ônus limitado e sem ônus, obedecendo as proposições elencadas nos 
artigos 11 e 17 da Norma – SEI nº 5/2022/DGP-Ebserh; 

• Recepcionar e arquivar os documentos relativos aos cursos realizados; 

• Registrar a realização das capacitações externas com e sem ônus no Portal 
Menthor, conforme as orientações contidas nos artigos 18 e 19 da Norma – SEI 
nº 5/2022/DGP-Ebserh; 

• Emitir os certificados de participação nas ações de Educação Permanente e 
demais capacitações realizadas no âmbito do HU-UFGD; 

• Encaminhar feedback das avaliações de reação aos instrutores, quando for o 
caso.  

• Emitir os certificados dos cursos internos aprovados pelo CNEP, cujo público 
prioritário sejam colaboradores do HU-UFGD; 

• Realizar consolidação/balança anual das ações de capacitação. 

 

12.7. Compete à Unidade de Desenvolvimento de Pessoal com relação à Plataforma 
3EC 

• Fazer a análise e aprovação prévia dos Projetos de Capacitação demandados 
no âmbito da filial;  

• Enviar o Projeto pré-aprovado para análise definitiva do Serviço de Capacitação 
e Avaliação de Desempenho (SECAD);  

• Monitorar a necessidade de atualização das ações de capacitação contidas na 
Plataforma 3EC e, em caso de necessidade de alterações significativas, 
demandar a substituição por outra; 

• Gerenciar a Plataforma 3EC;  

• Autorizar a inserção de conteúdo; 

• Conceder o acesso aos demais perfis e acessos; 

• Realizar cadastro de colaboradores;  

• Designar perfil de usuários nas salas virtuais de sua competência;  

• Acompanhar as demandas dos estudantes de sua unidade; 

• Realizar a moderação das inscrições;  

• Gerir a gestão do cadastro dos colaboradores do HU-UFGD; 
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12.8. Compete as Chefias Imediatas das Unidades/Divisões/Setores Demandantes 
do HU-UFGD 

• Proporcionar espaços coletivos de discussão e reflexão do processo de 
trabalho, tais como reuniões mensais, envolvendo toda a equipe 
multidisciplinar, valorizando o conhecimento dos colaboradores e favorecendo 
melhorias na prática profissional; 

• Estimular a participação dos colaboradores nos cursos e demais ações 
educativas da instituição; 

• Convocar os colaboradores para participação nos treinamentos obrigatórios; 

• Autorizar a participação dos colaboradores nas ações de capacitação, 
respeitados o princípio da supremacia do interesse público e da continuidade 
do serviço público;  

• Assegurar igual oportunidade de capacitação aos colaboradores que integram 
sua equipe; 

• Informar à área de gestão de pessoas, dentro dos prazos definidos nesta 
Norma, os casos de impedimento ou de impossibilidade de participação; 

• Levantar e encaminhar demandas de capacitação ao CNEP e à UDP; 

• Identificar e indicar competências a serem desenvolvidas, por meio da 
avaliação da Gestão do Desempenho; 

• Acompanhar o desenvolvimento dos colaboradores vinculados a ele; 

• Preencher o pré-projeto, quando solicitado pela área de gestão de pessoas;  

• Indicar representante para a Equipe de Planejamento da Contratação, quando 
for o caso;  

• Aprovar a proposta da ação de capacitação a ser contratada, quando for o caso;  

• Encaminhar justificativa à área de gestão de pessoas sobre a definição de ação 
de capacitação como obrigatória; 

• Preencher a avaliação de impacto, quando for o caso;  

• Providenciar atualização das ações de capacitação contidas na Plataforma 3EC, 
quando necessário.  

 

12.9. Compete aos Colaboradores lotados no HU-UFGD 

• Comprometer-se com o seu autodesenvolvimento;  

• Participar de ações de capacitação que o auxiliem a mitigar as lacunas de 
competência identificadas na avaliação de gestão do desempenho;  
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• Participar efetivamente das ações de capacitação em que esteja devidamente 
inscrito;  

• Multiplicar os conhecimentos adquiridos nas ações de capacitação, quando 
demandado pela Ebserh;  

• Realizar os procedimentos necessários à sua inscrição;  

• Preencher e assinar os formulários para solicitação de diárias e passagens, 
quando for o caso;  

• Não compartilhar, de forma indevida, as informações de acesso ao conteúdo 
dos cursos virtuais;  

• Preencher a avaliação de reação ou avaliação de impacto. 

 

13. INDICADORES 

 

• % de solicitações atendidas para participação em eventos (discriminar tipos de 
eventos). 

• % de solicitações atendidas de liberação de carga horária regular para 
atividades/cursos de qualificação. 

• % de horas/trabalhador envolvidas com atividades de educação permanente 
em relação à carga horária. 

 

14. MÉTODOS DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO 

 

A Unidade de Desenvolvimento de Pessoal e a CNEP do HU-UFGD são 
responsáveis pela divulgação dos cursos, contendo informações tais como: público-alvo, 
programação, datas, horários, instrutores e local do curso ou das ações de capacitação. 

Os colaboradores do HU-UFGD serão informados sobre os eventos e cursos a 
serem realizados por meio de correio eletrônico dirigido ao e-mail institucional; TV 
corporativa; fundo de tela; página eletrônica da UDP; murais e intranet do hospital, sempre 
com antecedência, para que façam suas inscrições em tempo hábil e negociem com a chefia 
a sua ausência do trabalho, caso seja necessário.  
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15. LINHA DO TEMPO DAS ETAPAS DO PROCESSO 

 

Quadro 2 – Linha do Tempo das Etapas do Processo 

N° Ação Prazo até Responsável 

01 Diagnóstico – levantamento de 
necessidades de capacitação junto 
aos gestores e colaboradores do 
HU-UFGD. 

setembro e outubro UDP 

02 Analisar e consolidar as demandas 
de acordo com as prioridades e 
áreas do conhecimento, 
organizando o calendário anual de 
cursos 

outubro e novembro DivGP/UDP 

03 Validar as propostas de capacitação 
e o cronograma dos cursos 
levantados 

novembro DivGP/UDP/CNEP 

04 Elaborar o PDC anual dezembro UDP 

05 Apresentar o PDC ao Comitê de 
Desenvolvimento de Pessoas 

janeiro UDP 

06 Aprovar o PDC do HU-UFGD janeiro Colegiado Executivo 

(COLEX) 

07 Apresentar e discutir na Comissão 
do Núcleo de Educação 
Permanente a execução e as 
formas de acompanhamento do 
PDC 

janeiro UDP 

08 Divulgar entre os colaboradores as 
atividades de capacitação e 
educação permanente previstas no 
PDC, por meio de e-mail 
institucional, Tv corporativa, 
murais, telas dos computadores do 
HU-UFGD 

janeiro a dezembro UDP e Unidade de 

Comunicação do HU-

UFGD 

09 Construir instrumentos de 
avaliação dos impactos das 
capacitações e ações de educação 
permanente nos processos de 
trabalho 

fevereiro a dezembro UDP e gestores das 

unidades, divisões, 

setores e gerências 
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10 Acompanhar a execução das 
atividades de capacitação e 
educação permanente propostas 
no PDC do HU-UFGD 

janeiro a dezembro UDP 

Fonte: autoria própria, 2024. 
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MODELOS DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÕES INTERNAS 

ANEXO 1 – PROJETO BÁSICO CAPACITAÇÃO 
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ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA DE INSTRUTOR INTERNO 
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ANEXO III - TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E DE USO DE IMAGEM E VOZ 
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ANEXO IV - PLANO DE ENSINO – CAPACITAÇÃO 
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ANEXO V - PLANO DE TRABALHO – CAPACITAÇÃO 
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ANEXO VI – MODELO DE AVALIAÇÃO DE REAÇÃO 
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ANEXO VII – MODELO DE RELATÓRIO E CAPACITAÇÃO INTERNA 
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ANEXO VIII – MODELO DE LISTA DE PRESENÇA 
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TREINAMENTO EM SERVIÇO 

ANEXO IX – MODELO DE FICHA DE REGISTRO DE TREINAMENTO EM SERVIÇO 
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VISITA TÉCNICA 

ANEXO X – MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE COLABORADOR PARA VISITA TÉCNICA 
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